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ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO-RO 

PODER LEGISLATIVO 
   
 

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO 

PERÍODO LEGISLATIVO DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA 

SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 

NEGRO – RO, EM 05/06/2020, ÀS 10h00min. 
 

Ao quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, ás 10h00min horas, na 

Sala de Sessões, no Prédio da Câmara Municipal de Monte Negro-RO, reuniram-

se sobre a presidência do vereador MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS – MDB, 

que contou com a presença dos seguintes vereadores: JOEL RODRIGUES 

MATEUS – DEM, PEDRO ALVES DA SILVA – DEM, HÉLIO FERREIRA DOS 

SANTOS – PP, JOSÉ EDSON GOMES PINTO – PSD, BENEDITO MONTEIRO – 

MDB, RAILDO JOSÉ BONFIM – MDB, ELIAS LOPES DA CUNHA - PMN. Sendo 

registrada a ausência da Vereadora MARINEIDE RODRIGUES – MDB. Havendo 

quórum regimental e invocando a proteção Divina o Sr. Presidente declarou aberta 

a Décima quarta Sessão ordinária do primeiro período legislativo. Em seguida 

passou-se para a votação simbólica pela maioria simples dos votos a ATA da 

sessão anterior, ficando aprovada por 06 (Seis) votos favoráveis, 02 (Dois) 

ausentes e nenhum voto contrário (OBS: registrou-se a presença do Vereador 

Benedito Monteiro após a votação da Ata). Após a aprovação, passou-se para 

a leitura do MATERIAL DE EXPEDIENTE que constou: I- Ofício nº 

274/GAB/2020 de autoria de Katia Silva Augustinho – Chefe de gabinete. II- 

Ofício nº 276/GAB/2020 retirada da mensagem de lei n. 180/GBA/2020 de autoria 

do Executivo Municipal.  III- Ofício nº 010/GAB/2020 de autoria do vereador 

Marcos Antônio dos Santos – MDB.  IV- Ofício nº 022/GAB/CMMN/2020 de 

autoria do vereador José Edson Gomes Pinto – PSD. V- Indicação nº 

01/CMMN/2020 de autoria do vereador Elias Lopes da Cunha –PMN. VI- Ofício nº 

213/GAB/CMMN/2020 de autoria do Executivo Municipal. VII- Regime de 

Urgência - Processo Legislativo n° 037/CMMN/2020 referente ao Projeto de lei 

n° 037/GAB/PMMN/2020 de autoria do Executivo Municipal. Dispõe: Autoriza a 

abertura de Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação ao orçamento 

vigente e da outras providências. (R$ 710.000,00). Não havendo mais nada para 

leitura no material de expediente passou-se para o uso da tribuna no PEQUENO 

EXPEDIENTE com o tempo de cinco minutos, sem direito a aparte dos demais 
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vereadores. Registrou-se nesse momento a presença do Vereador BENEDITO 

MONTEIRO – MDB, que chegou para participar da sessão; e também a presença 

do Prefeito Evandro Marques, que foi convidado a fazer parte da Mesa. E não 

havendo oradores inscritos para o PEQUENO EXPEDIENTE passou-se para o 

GRANDE EXPEDIENTE com o tempo de 60 minutos distribuídos entre as 

bancadas, em tema livre, com direito a parte aos demais vereadores. E fez uso da 

tribuna sendo o PRIMEIRO e único orador inscrito o Vereador JOSÉ EDSON 

GOMES PINTO – PSD, que concedeu aparte aos vereadores Benedito 

Monteiro – MDB, Elias Lopes da Cunha – PMN e Hélio Ferreira dos Santos – 

PP, encerrando em seguida. Em seguida o vereador Raildo José Bonfim – 

MDB, solicitou ao Sr. Presidente que o Projeto de lei nº 037/GAB/2020 fosse 

incluído na Ondem do Dia, em uma única discussão e votação. Em seguida o Sr. 

Presidente colocou o pedido do vereador em votação, sendo em votação 

simbólica pela maioria simples dos votos, ficando aprovado por 07 (Sete) votos 

favoráveis, 01 (Um) ausência e nenhum voto contrário, ficando incluído na ordem 

do dia. E não havendo mais oradores inscritos no GRANDE EXPEDIENTE 

passou-se para a ORDEM DO DIA da presente sessão. Em seguida o senhor 

presidente solicitou ao senhor secretário que procedesse a leitura do material que 

consta na ORDEM DO DIA. Ao iniciar a leitura do Processo Legislativo nº. 

035/CMMN/2020 referente ao Projeto de Lei nº. 035/GAB/PMMN/2020, o 

Vereador Benedito Monteiro pela ordem, solicitou ao Sr. Presidente que por não 

ter conhecimento do teor do projeto em tela, fosse retirado da ordem do dia.  Em 

seguida o Sr. Presidente colocou o pedido do vereador em votação, sendo em 

votação simbólica pela maioria simples dos votos, ficando aprovado por 07 (Sete) 

votos favoráveis, 01 (Um) ausência e nenhum voto contrário. Em seguida o Sr. 

Presidente suspendeu por 05 (Cinco) minutos a sessão para que as Comissões 

permanentes emitisse parecer sob o Projeto de lei nº. 37/GAB/PMMN/2020.  Após 

os 05 (cinco) minutos, o Sr. Presidente reabriu a sessão e solicitou a leitura do 

material do material, que constou: I- Processo Legislativo nº. 037/CMMN/2020 – 

referente ao Projeto de Lei nº. 037/GAB/PMMMN/2020 de autoria do Executivo 

Municipal. Dispõe: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial por excesso 

de arrecadação ao orçamento vigente e da outras providências. (R$ 710.000,00). 

E não havendo oradores inscritos para a discussão da matéria, passou-se para a 

votação, sendo Trâmite da Matéria: Única discussão e votação Nominal , Base 

Legal: maioria absoluta de votos, ficando aprovado por 07 (Sete) votos 

favoráveis, 01 (Um) ausente e nenhum voto contrário. E não havendo mais 

material para ser discutido na ordem do dia, o Sr. Presidente passou a palavra ao 

Sr. Prefeito Evandro Marques, que discursou na tribuna trazendo 

esclarecimentos e informações, no qual finalizou agradecendo a todos. E, não 

havendo mais nada a ser deliberado na ORDEM DO DIA, o Presidente declarou 

encerrada a Sessão, convocando os Nobres vereadores e o público presente para 

próxima Sessão Ordinária que será realizada no dia 12 de junho de 2020, às 
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10h00min e solicitou a mim 1º secretário que lavrasse a presente Ata a qual após 

lida e se aprovada, seguirá assinada por mim e demais membros da Mesa 

Diretora. 

 

Sala de sessões, 05 de junho de 2020. 

 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS                         PEDRO ALVES DA SILVA 
    Presidente/CMMN                                                  Vice Pres./CMMN 

 
 
 
 
 

 JOEL RODRIGUES MATEUS                         HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS 
        1º Secretário/CMMN                                             2º Secretário/CMMN 
 
 


